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ANEXO II 

 
PONTUAÇÃO DO CURRICULUM LATTES PARA CANDIDATOS INSCRITOS NA SELEÇÃO DO 

DOUTORADO EM ODONTOLOGIA E SAÚDE DA UFBA. 
OBS: OS CANDIDADOS DEVERAO PREENCHER O ANEXO II DE ACORDO COM DOCUMENTACAO 
ANEXADA 
 

DISCRIMINAÇÃO 
 

PONTUAÇÃO PONTOS 
OBTIDOS 
               
 

 
1. Curso de Mestrado concluído ou Certidão de conclusão de créditos de curso de 
Mestrado com previsão de data de defesa da Dissertação 
 

1.1. Na área de formação do Programa 50  

1.2. Em área de formação correlata ao Programa  
 

25  

2.Curso de Especialização (máximo 1) 
 

  

2.1. Na área de formação do Programa  
 

10  

2.2. Em área de formação correlata ao Programa  
 

5  

3.Curso de Aperfeiçoamento (máximo 1) 
 

  

3.1. Na área de formação do Programa  
 

5  

3.2. Em área de formação correlata ao Programa  2,5  

4. Atividades de monitoria acadêmica (máximo 4 
semestres) 
 

  

4.1. Na área de formação do Programa  2 + 1 por 
semestre 
 

 

4.2. Em área de formação correlata ao Programa  1 + 1 por 
semestre 
 

 

5. Atividades de iniciação científica (máximo 8 
semestres) 
 

  

5.1. Como bolsista na área de formação do Programa  2 + 1 por 
semestre 
 

 



5.2. Como Voluntário devidamente cadastrado na 
área de formação do Programa 
 

2 + 1 por 
semestre 
 

 

5.3. Como bolsista em área correlata à de formação 
do Programa 

1 + 1 por 
semestre 
 

 

5.4. Como Voluntário devidamente cadastrado em 
área correlata à de formação do Programa 
 

1 + 1 por 
semestre 

 

6. Atividades de extensão ( máximo 4 semestres) 
 

  

6.1. Como bolsista na área de formação do Programa 2 + 1 por 
semestre 

 

6.2. Como Voluntário devidamente cadastrado na 
área de formação do Programa 
 

2 + 1 por 
semestre 
 

 

6.3. Como bolsista em área correlata à de formação 
do Programa 

1 + 1 por 
semestre 

 

6.4. Como Voluntário devidamente cadastrado em 
área correlata à de formação do Programa 
 

1 + 1 por 
semestre 

 

7. Participação em Projetos Acadêmicos na área da 
Odontologia (máximo 4) 
 

3  

8. Exercício do magistério em nível básico (máximo 8 
semestres) 

3 + 1 por 
semestre 
 

 

9. Exercício do magistério em nível superior (máximo 
8 semestres) 

10 + 2 por 
semestre 

 

10. Orientação concluída de Trabalho de Conclusão 
de Curso (máximo 8 semestres) 

3 por Trabalho 
 

 

11. Projeto de Extensão devidamente cadastrado 
junto à Pró-Reitoria (ou órgão semelhante) de 
Instituição de Ensino Superior 
 

  

11.1. Coordenação do Projeto (máximo 6) 4 por projeto 
 

 

11.2. Colaboração no Projeto (máximo 4) 2 por projeto 
 

 

12. Coordenação de projeto de Pesquisa 
devidamente cadastrado junto à Pró-Reitoria (ou 
órgão semelhante) de Instituição de Ensino Superior 
 

  

12.1. Coordenação do Projeto (máximo 8)  4 por projeto  

12.2. Colaboração no Projeto (máximo 5) 2 por projeto 
 

 
 
 

13. Livro publicado com ISBN 
 

  

13.1. na área de conhecimento do Programa (máximo 10  



4)  

13.2. em áreas correlatas (máximo 4) 5  

14. Capítulos publicados em livros com ISBN 
 

  
 

14.1. na área de conhecimento do Programa (máximo 
4) 

5  

14.1.em áreas correlatas (máximo 4) 3  

15. Trabalhos completos publicados em periódico 
especializado 
 

  

15.1. na área de conhecimento do Programa   

15.1.1.em periódico classificado como Qualis A1, A2 e 
B1, de acordo com a mais recente divulgação feita 
pela CAPES (máximo 10) 
 

20  

15.1.2. em periódico classificado como Qualis B2 a B5, 
de acordo com a mais recente divulgação feita pela 
CAPES (máximo 10) 
 

10  

15.1.3. em periódico Qualis C ou sem Qualis  (máximo 
5) 
 

5  

15.2. em área correlata: 
 

  

15.2.1. em periódico classificado como Qualis A1, A2 e 
B1, de acordo com a mais recente divulgação feita 
pela CAPES (máximo 10). 
 

10  

15.2.2. em periódico classificado como Qualis B2 a B5, 
de acordo com a mais recente divulgação feita pela 
CAPES (máximo 10). 
 

5  

15.2.3. em periódico Qualis C ou sem Qualis (máximo 
5) 

2,5  

16. Resumo publicado em anais de congressos 
 

  

 
16.1. na área de conhecimento do Programa: 
 

  

16.1.1. internacionais (máximo 5) 1  

16.1.2. nacionais (máximo 5) 0,5  

16.1.3. regional ou local (máximo 5) 0,25  

16.2. em áreas correlatas  
 

  

16.2.1. internacionais (máximo 5) 0,5  

16.2.2. nacionais (máximo 5) 0,25  



16.2.3. regional ou local (máximo 5) 0,1  

17. Trabalho apresentado em congresso sem 
publicação 

  

17.1. na área de conhecimento do Programa 
 

  

 
17.1.1. internacional ou nacional (máximo 5) 

1  

17.1.2. regional ou local (máximo 5) 0,5  

17.2. em área correlata  
 

  

17.2.1.internacional ou nacional (máximo 5) 
 

0.5  

17.2.2.regional ou local (máximo 5) 0,25  

18. Participação em corpo editorial de periódico 
científico 
 
 
 

  

18.1. Em periódico classificado como Qualis A, de 
acordo com amais recente divulgação sobre este 
assunto feita pela CAPES (máximo 5) 
 

2 + 1 por 
semestre 
 

 

18.2. Em periódico classificado como Qualis B, de 
acordo com amais recente divulgação sobre este 
assunto feita pela CAPES (máximo 5) 
 

1 + 1 por 
semestre 

 

18.3. Em periódico classificado como Qualis C ou sem 
Qualis, de acordo com a mais recente divulgação 
sobre este assunto feita pela CAPES(máximo 5) 
 

 
0,5 + 1 por 
semestre 
 

 

 
19. Participação na organização de Congressos e 
eventos científicos 
 

  

19.1.como presidente ou vice-presidente (máximo 2) 3  

 
19.2.como coordenador de comissão organizadora 
(máximo 2) 

2  

 
19.3.como membro de comissão organizadora 
(máximo 2) 

1  

20. Participação em cursos de atualização ou 
aperfeiçoamento 
 

  

20.1. na área de formação do Programa: 
 

  

20.1.1. até 8 horas de duração (máximo 2) 1  

20.1.2.mais de 8 horas de duração (máximo 2) 2  



20.2. em área correlata:   

20.2.1. até 8 horas de duração (máximo 2) 0,5  

20.2.2. mais de 8 horas de duração (máximo 2) 1  

21. Prêmio de Mérito Profissional ou Acadêmico 
outorgado por entidade de reconhecido prestígio  
 

  

21.1. internacional (máximo 1) 1,5  

21.2. nacional (máximo 1) 1  

21.3. regional ou local (máximo 1) 0,5  

TOTAL  

 

 


